
 

PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrum.ento particular de mandato _pormim abaixo ~sinad~. ~.
OUTORGANTE:;:JJ0Ac:.IO Ç?o~ ~ ~Ua<Jl ~;1L.k3t~
~\G<::) ~E_ifC . 'e. ~l"CX:)V~ <Z t:x5,"')l\C~U'~~
.:~ riJ;;>_ ~i fi ..~ h~l_), ~~ dê' ~(I~.s / ~ 9tS I r::~-')~_.s:( l

~t&1~ e nomeio procuradores:
OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico: marceloàladv@gmail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
Repartição Pública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
procuradores os outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula adjuditia et

para f, ro geral, espeçialmente propor
f _)(:A".~ () ~.. ·C\'--'3Q

po en ortanto, 'promover quaisquer judiciais bU administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.105 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e fumado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual~5% ,a titulo de honorários advocaticios calculados sobre o valor da condenação
(liquidação de sentença ou acordo fumado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.
~ I .-..,~
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Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121, Centro - Fone: 88939848
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30104/2018 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

BRASIL
(HTIP://BRASIL.GOV.BR)

Serviços Barra GovBr

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF:996.142.354-20

Nome: INACIO FONSECA DE ARAUJO

Data de Nascimento: 25/01/1964

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 16/06/1993

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:06:52 do dia 30/0412018 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: E2E9.D56F.344C.A933

Estedocumento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(/Aplicacoes/SSUATCTAlCPF/lmpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp).

(Modelo aprovado pela IN/RFB n? 1.548, de 13/02/2015.)
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•
Processo
NÃomero do
processo:
ÃrgÃf:o julgador:
JurisdiÃ§Ãf:o:
Classe:
Assunto principal:
Valor da causa:
Prioridades:
Partes:

Tribunal de Justiça da Paraíba
Processo Judicial Eletrônico - 1° Grau

Comprovante de protocolo

0800200-71.2018.8.15.0091

Vara Única de Taperoá
Taperoá - Fórum de Taperoá
PROCEDIMENTO COMUM (7)
BANCÁRIOS
R$ 10.000,00
Idoso(a)
IVONETE FRANCISCA DE FARIAS (031.566.824-54)
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. (33.885.724/0001-19)

Documentos do processo
Petição Inicial
PETiÇÃO INICIAL.pdf
PROCURAÇÃO, DOCS PES$OAIS,
f"'nIlIlOOn\lll.ll.lTt: nt: ot:clnt:II.If"'llI. t:

Tipo
Petição Inicial
Outros Documentos
Procuração

Tamanho (KB)
0,21
755,25
356,30

Num. 13980515 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 01/05/2018 22:47:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050122460314600000013650205
Número do documento: 18050122460314600000013650205



_----- __ . -_-

seguradora Líder· OPVA1

IlNACIO FtONSECA DE ARAUJO
RVA PADI;<.EANANIAS DE FARIAS, 195
SAO JOSE .cEP 58680000 • TAPEROA • PS
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JS556221718BR
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Seguradora Uder. OPVAT o Mudou-se
O Desconhecido
O ReaJsado
O Ausente
O Não prOClJrado

OEndereço insuficiente
ONAo existe O n° Indicado
OFalecido

Data__j--'__

[]MOradOr
[]Sindioo
[] PorteiroCAIXA POSTAL 40.970

CEP: 20.270-971
www.seguradoralider.com.br

Entregador

8d - \iO~3d\il- OOOOB9B9d3:J
. 3S0r O\iS

96f ·S\il~\i.:l 30 S\iIN\iN\i 3~0\id ';Iri~
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Arma(s} de Fogo Apreendida(s)

--
Cartucho{s) Apreendido(s)

0011",,:

Outro(s) Objeto(s) Apreendido(s)

Cam de 2016.

...............Nadamaisme foi dito.

..v••rrírin de minha função pol pnsao ao a...u.,..",v
____________ ---1 por ter encontradoo mesmoem fraglante delito de crime e lou contravenção
penalde e, porque o infrator nãoobedecesse,antes resistisseà prisão,apesardas

advertênciasque lhe fiz, foi necessáriousodaforça moderadae progressiva,empregandopara isso
do

queresu~ouem _

Para constar, lavro o presente Ãuto de Resistência à Prisão, que assino com a(s)
Testernunhaís] e. ~---·

Condutor: _

1ª Testemunha _ 2ªTestemunha ~~------
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ESTADO DA PARAIBA
POÚCIA MILITAR

Acusad

I

Vítima
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\.

Declaração do Proprietário do Veículo

RG data de
Órgão SoSr I F'B , portador do CPF nO Q I 5. B CJ.3 .4320 z.5 , com

,
cidade de ..::lv_!\. i!~ & '}J 'Ho no Estado de

onde resido na (Rua/Avenida/Estrada)\

domicílio na

94-~a.4

complemento , declaro, sOQas penas da Lei, que o veículo abaixo

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a

vítima IN.q CIO fóN:~ 0\ Af A &f-vSe , cujo o condutor era
..rlv'4 a.:." Fo,v 'uéC-A o» II f.!.7h},J"O
Veículo: A../OJó & (!A,.cT4
Modelo: HOA.hJ4/C6 - /~')O ;:4,\/
Ano: ~o.' '/~
Placa: Moí?.3~:e...
Chassi: 9.C € 1< c._ /.660 a", 5ú/.558
Data do ACidente: 15/0::<''/0201.6 ., '.
Local e Data: .;J ...'~1cE tRnv &0 ,-Pi] .'.o~IJ,-,'.V.é'_"(.'! /~C ';'6

, AS

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro)

S8~t~:-::_.':+ Ati·:cJ:.L~.(;.!1..:._1tSí
, c-· ,u:;'~'::::'3?~3

. !-';f ._ ( . ..
c,'\
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20/07/2016 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
I'

SINISTRO 3160244869 - Resultado de consulta por beneficiário

VíTIMA INACIO FONSECA DE ARAUJO
COBERTURA Invalidez
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINiSTRO SEGURADORA LlDER DPVAT -
OPERAÇÃO CORREIOS
BENEFICIÁRIO INACIO FONSECA DE ARAUJO
CPF/CNPJ: 99614235420

Posição em 20-07-201612:36:06
Pendente de realização de perícia médica, etapa que mantém interrompido o prazo de
30 dias para emissão do parecer final sobre o pagamento, conforme carta enviada ao
beneficiário.

Comparecer em:

DADOS DA PERíCIA
Data do agendamento: 26/07/2016
Tipo de local: Clínica
Nome do local: Ricardo Amorim Guedes Filho às 15:00h

ENDEREÇO

Logradouro: Avenida Dom Pedro II
Número: 429

Complemento:
Bairro: Prata
Município: Campina Grande
UF:PB
Telefone: O
Celular: O

A vo~ .fl lN lf6,ItAUtO * ON~ BAls

No f+~v oe NoJO /~M C (1

http://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1
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25/07/2016 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

SINISTRO 3160244869 - Resultado de consulta por beneficiário

VíTIMA INACIO FONSECA DE ARAUJO
COBERTURA Invalidez
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO SEGURADORA LlDER DPVAT -
OPERAÇÃO CORREIOS
BENEFICIÁRIO INACIO FONSECA DE ARAUJO
CPF/CNPJ: 99614235420

Posição em 25-07-2016 15:53:02
Pendente de realização de perícia médica, etapa que mantém interrompido o prazo de
30 dias para emissão do parecer final sobre o pagamento, conforme carta enviada ao
beneficiá rio.

Comparecer em:

DADOS DA PERíCIA
Data do agendamento: 02/08/2016
Tipo de local: Clínica

Nome do local: Ricardo Amorim Guedes Filho às 15:00h

ENDEREÇO

Logradouro: Avenida Dom Pedro II
Número: 429
Complemento:
Bairro: Prata
Município: Campina Grande
UF: PB

hltp:/Iwww.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1
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Rio de Janeiro, 01 deMarço de 2017

Cartan!!10587980

A/C: INACIOFONSECADEARAUJO

Sinistro/Aviso SinistroLíder:
Vitima:
DataAcidente:
Natureza:
Procurador:

3160244869ASL-0844348/16
INACIOFONSECADEARAUJO
15/02/2016
INVALIDEZ

Ref.:REPROGRAMAÇÃODEPAGAMENTO

Prezado(a)Senhor(a),

Informamos que consta em nossosregistros rejeição da instituição bancária, devido aos dados
bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para
regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de
Autorização de Pagamentopreenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à COMPREV
SEGURADORAS/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em casode dúvida, entre em contato conosco pelo SACDPVAT0800022 1204 ou através do
nOS50site www.seguradorafider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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30/04/2018 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

PONTO DEATENDIMENTO RECEPTORDO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
SEGURADORALlDERDPVAT- OPERAÇÃOCORREIOS
BENEFICIÁRIO INAClOFONSECADEARAUJO
CPF/CNPJ: 99614235420

Posição em 30-04-2018 10:17:24
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento
na conta indicada pelo beneficiário.

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

19/04/2017 R$3.375,00 R$0,00 R$3.375,00

Histórico das correspondências enviadas

Data da Referência Ver
Carta Carta

27/04/2017 Pagamento de Indenização, com ...
memória de cálculo de invalidez

02/03/2017 Reprogramação de pagamento ...
14/02/2017 Interrupção de Prazo ...
19/11/2016 ExigênciaDocumental ...
11/10/2016 ExigênciaDocumental ...
19/07/2016 Interrupção de Prazo ...
22/04/2016 ExigênciaDocumental ...
22/04/2016 Aviso de Sinistro ...

ACESSIBILIDADE

(t (IPages/Acessibilidade.aspx) (IPages/Atalhos-de-Teclado.aspx)

A A A ()

COMO PEDIR INDENIZAÇÃO
..' /-'\

.

~
!

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo

i
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e~!M~§Mº (83) 3063.9001
www.imagoradiologia.com.br

contato(Õ)imagoradiologia.com.br

n.ua VUtII rCUIU II, ooz., rI Ol.Cl

CEP: 58400-565 CampinaGrande - PS
Unidade San Pietro
RuaMontevidéu, 720, BelaVista
Centro Médico San Pietro, sala01
CEP: 58428-790 CampinaGrande - PS
(83) 3063.9020

Nome: INACIO FONSECA DE ARAUJO
Idade: 54 anos

Data do exame: 06/02/2018 llh20
Datade nascimento: 25/0111964

RADIOGRAFIA DA PERNA DIREITA

INDICAÇAo: Fratura há 2 anos.

TÉCNICA: Exame obtido nas incidências AP e perfil.

ANÁLISE:

Fratura oblíqua não consolidada na diáfise proximal da tíbia, sem desalinhamento
significativo dos fragmentos.

Fratura transversa não consolidada na diáfise proximal da fíbula, com angulação dos
fragmentos.

Relações articulares conservadas.

Partes moles sem alterações.

IMPREssAo DIAGNÓSTICA:

Fraturas não consolidadas na diáfise proximal da tíbia e da f(bula, sugerindo
pseudoatrose.

ra. Milena Veiga
Médico Radiologista

CRM 9117PB

.'

1de 1.
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CERTIDÃO
 
 

Certifico que não existe processo tramitando ou que tenha tramitado em nome das partes do
processo. É o que havia a certificar. Dou fé.
 

Num. 18198986 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DENIEIRE HENRIQUES DA SILVA - 06/12/2018 13:02:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120613021254700000017709990
Número do documento: 18120613021254700000017709990



 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800203-26.2018.8.15.0091 

 

DESPACHO
 
Intime-se o autor, por seu advogado, para em 15 dias emendar a inicial e juntar aos autos cópias dos documentos

pessoais do autor (RG e CPF), sob pena de aplicação do § único, art. 321 do CPP.

Cumpra-se.

TAPEROÁ, 5 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Taperoá
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Poder Judiciário da Paraíba 

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

Número do Processo: 0800203-26.2018.8.15.0091 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Acidente de Trânsito] 
Polo ativo: AUTOR: INACIO FONSECA DE ARAUJO 
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico que decorreu o prazo estabelecido no despacho de ID 25913355 sem manifestação da parte.

 

TAPEROÁ, 6 de maio de 2020 

ADRIANA DIAS FARIAS
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800203-26.2018.8.15.0091 

[Acidente de Trânsito] 

AUTOR: INACIO FONSECA DE ARAUJO 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
SENTENÇA

 

Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por INACIO FONSECA DE ARAUJO,

qualificado (a) nos autos, em face dos SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT, pelos motivos narrados na exordial.

Juntou documentos.

Constatados os defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento, a 

parte demandante foi instada a emendar a petição inicial, ID nº 25913355.

Devidamente intimada, a parte autora quedou-se inerte, ID nº30443745.

É o relatório. DECIDO.

A presente ação foi proposta contendo irregularidade impeditiva da resolução do

mérito. Em despacho de ID nº 25913355 foi requerido a emenda a inicial, nos pontos ali listados,

no prazo de 15 dias, conforme preceitua o art. 321 do CPC.

Contudo, a demandante manteve-se inerte.

Ora, se a parte promovente sequer solicitou dilação no prazo que lhe foi dado

para a emenda, sujeitou-se, por conseguinte, ao indeferimento da petição inicial (art. 321, caput, e

parágrafo único do CPC).

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com base no art. 321, parágrafo

único, do CPC, e, assim, EXTINGO o processo sem exame do mérito, na forma do art. 485, I, do

CPC.

Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, cumpridas as formalidades legais e nada sendo requerido,

ARQUIVEM-SE.

Taperoá-PB, data e assinatura eletrônicas.

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Taperoá
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Juiz(a) de Direito
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